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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. Ns242/20241" Alteração

o INSTITUTo oo rRoroçÃo AMBIENTAL Do AMAZ0NAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: AMC de Menezes .

ENDERE(o rARA coRREspoxoÊxcrl: Rua do Porto, Novo Remanso, n' 76, Engenho,
Itacoatiara-AM

CNPJ/CPF: 04.239.91 21 0002-52 INScRTÇÂo Esrloulr-: 05.463.91 74

Foxr: (92) 99153-2442 FÂx:

REcrsrRo No IPAAM: 1008.2605 PRocESSo Na: 02435312024-38

Arrvrôloo: Comercializaçâo de Combustível

LocllrzlÇÃo DA ATTVTDADE: Rua do Porto, Novo Remanso, n" 76, Engenho,
Itacoatiara-AM

Coordenádas Geográficas:

Longitude Làtitude
P 0l 3.10' 15.2644*S

3" t0't 5.2754"5
P03 59"08'48,2393"W 3" l0' 15.5357-S

FTNALTDADE: Autôrizar a comercializaçáo de produtos derivados de petróleo
(gasolina e diesel marítimo), em posto flutuante.

PorENCrÂLPoLr:rDoR/DEGRADADoR: Grande Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTALTCENÇÀ: 1.743 orls

:t!§i!Jl:
Esta licença ó composta de I I restriçôes a/ou condiçÕes cotrstantes no verso, cujo não
cumprimento/aterdimento süjeitará r sua invrlidaçlo e/oü âs pcnâlidrdes previstâs em normss,
Esta lice]lç! nâo comprova l!em substitui o docümento de propricdrde, de posse oü de domínio do imóyel.
Estr lice[ça deve cstrr dispostr de formr visível (frente c verso), no locrl onde é desenvolvida a atividade.

Manaus, 27 de Janeiro de 2025

Rosa Ma liveira Geissler canço el
Diretor Presidente

www rpaam-am.gov.br
twrtter. com/lpaamAM'l
rnstagram.com/@ipaamam
facebook. com/@ipaamAM
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96binete@ipaam.am.gov.br
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RESTRTÇÔES E/OU CONDTÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N'242t2024 l' Alreração

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma. só terá validade
quando fiublicada Dirírio Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande
circulação. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme aÍÍ.24. da Lei no.3.785 de 24 de julho
de 20l2:

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento. conlorme art.23. da Lei n".3.785 de 24 de
julho de 2012:

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n'. 024353/2024-38.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença. com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade constante na
mesma. devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçào
Federal. Estadual e Municipal.

7. Na eventualidade de oconência de vazamento de combustíveis ou sinistros nas
instalações fisicas do empreendimento, adotar procedimentos constantes no Plano de
Emergência Individual - PEI e encamiúar imediatamente relatório circunstanciado do
evento a este IPAAM.

8. A empresa deve manter atualizadas as inspeçôes de segurança das embarcações.
9. O revendedor de óleo lubrificante fica obrigado a receber. armazenar e entregar ao

coletor autorizado pela Agência Nacional de Petróleo - ANP, o óleo lubrillcante
usado, devendo manter em arquivo documentos comprobatórios de compra de óleo
lubrificante acabado e os Certificados de coleta de óleo lubrificante usado ou
contaminado, pelo prazo de 05 (cinco) anos, conforme determina a Resoluçào
CONAMA n" 362/05.

10. Apresentar neste IPAAM. quando da solicitação da renovação da Licença. os

seguintes documentos, atualizados:
a) Comprovante do esgotamento sanitiirio do empreendimento se houver

manutenção no sistema no periodo de vigência desta Licença
b) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
c) Certificado do Posto Revendedor.
d) Certificado de Segurança da Navegação - CSN.
e) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na LO.

conforme Termo de Referência IPAAM, com Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART.

I l. A concessâo desta Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAAM.
pârâ âutorizâção da atividade a que a mesma se refere.


